
CONTITUIÇÃO FEDERAL - 1988

TÍTULO III
DA ORGANIZAGÃO DO ESTADO

CAPÍTULO IV
DOS MUNICIPIOS

Art. 30. Compete aos Municípios:

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população;

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

II  -  zelar  pelo  efetivo  respeito  dos  Poderes  Públicos  e  dos  serviços  de 
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as 
medidas necessárias a sua garantia;

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social  tem como base o primado do trabalho, e como 
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL
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Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II  -  uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 
urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;

V - eqüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII  -  caráter  democrático  e  descentralizado  da  administração,  mediante 
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 

Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a  sociedade,  de 
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre: 

a)  a  folha  de  salários  e  demais  rendimentos  do  trabalho  pagos  ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II  -  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência  social,  não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 
equiparar. 

§  1º  -  As  receitas  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios 
destinadas  à  seguridade  social  constarão  dos  respectivos  orçamentos,  não 
integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social  será elaborada de 
forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social  e 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei 
de  diretrizes  orçamentárias,       assegurada  a  cada  área  a  gestão  de  seus 
recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção 
ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§  6º  -  As  contribuições sociais  de  que trata  este  artigo  só  poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei  que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
III, "b".

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 
para  a  seguridade  social  mediante  a  aplicação  de  uma  alíquota  sobre  o 
resultado  da  comercialização  da  produção  e  farão  jus  aos  benefícios  nos 
termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais  previstas no inciso I  do caput  deste artigo 
poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da 
condição estrutural do mercado de trabalho. 

§ 10ª A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
único de saúde e ações de assistência social  da União para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 
a respectiva contrapartida de recursos. 

3



§  11.  É  vedada  a  concessão  de  remissão  ou  anistia  das  contribuições 
sociais  de  que  tratam  os  incisos  I,  a,  e  II  deste  artigo,  para  débitos  em 
montante superior ao fixado em lei complementar. 

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

Seção II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 
ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua  regulamentação, 
fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através 
de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 
prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, 
com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  além de  outras  fontes.  (Parágrafo  único 
renumerado para § 1º pela Emenda Constitucional nº. 29, de 2000)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 
sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos.

§  2º  -  É  vedada  a  destinação  de  recursos  públicos  para  auxílios  ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.
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§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.

§  4º  -  A  lei  disporá  sobre  as  condições e  os  requisitos  que facilitem a 
remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, 
pesquisa e tratamento, bem como a coleta,  processamento e transfusão de 
sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, 
nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse 
para  a  saúde  e  participar  da  produção  de  medicamentos,  equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as 
de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV  -  participar  da  formulação  da  política  e  da  execução  das  ações  de 
saneamento básico;

V -  incrementar  em sua área de atuação o desenvolvimento científico e 
tecnológico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 
utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII  -  colaborar na proteção do meio ambiente,  nele  compreendido o do 
trabalho.

5



EMENDA CONSTITUCIONAL   Nº. 29, DE 13 DE   
SETEMBRO DE 2000

Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 
da Constituição Federal e acrescenta 
artigo ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, para 
assegurar os recursos mínimos para o 
financiamento das ações e serviços 
públicos de saúde.

        

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art.  60 da Constituição Federal,  promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

        Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art.34 (............................................)

(.....................................................)."

"VII –(..............................................

......................................................)"

"  e  )   aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 
compreendida  a  proveniente  de  transferências,  na  manutenção  e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde." (NR)

        Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.35 (............................................

......................................................)"

"III  – não  tiver  sido  aplicado  o  mínimo  exigido  da  receita  municipal  na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 
saúde;" (NR)

        Art. 3º O § 1º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art.156 (................................................................................)"

"§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 
4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá:" (NR)
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"I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e" (AC)*

"II  –  ter  alíquotas  diferentes  de  acordo  com  a  localização  e  o  uso  do 
imóvel." (AC)

"................................................."

        Art.  4º  O parágrafo único do art.  160 passa a vigorar  com a seguinte 
redação:

"Art.160 (............................................)"

"Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos:" (NR)

"I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias;" (AC)

"II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III." (AC)

        Art. 5º O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.167 (...........................................

......................................................)"

"IV  – a  vinculação  de  receita  de  impostos  a  órgão,  fundo  ou  despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 
referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 
públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino,  como 
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de 
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;" (NR)

"................................................."

        Art.  6º O art.  198 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 
numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

"Art.198 (...........................................

......................................................)"

"§ 1º (parágrafo único original).................."

"§  2º  A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  aplicarão, 
anualmente,  em  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  recursos  mínimos 
derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:" (AC)

"I  –  no  caso da União,  na  forma definida  nos termos da lei  complementar 
prevista no § 3º;" (AC)
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"II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 
159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas 
aos respectivos Municípios;" (AC)

"III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 
158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC)

"§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 
estabelecerá:" (AC)

"I – os percentuais de que trata o § 2º;" (AC)

"II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a 
seus  respectivos  Municípios,  objetivando  a  progressiva  redução  das 
disparidades regionais;" (AC)

"III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde 
nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;" (AC)

"IV – as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União." (AC)

        Art. 7º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 77:

"Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 
ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes:" (AC)

"I – no caso da União:" (AC)

"a)  no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de 
saúde no  exercício  financeiro  de  1999 acrescido  de,  no  mínimo,  cinco  por 
cento;" (AC)

"b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 
variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB;" (AC)

"II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios; e" (AC)

"III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto 
da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º." (AC)

"§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 
inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o 
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exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um 
quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos 
sete por cento." (AC)

"§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo,  quinze por 
cento,  no  mínimo,  serão  aplicados  nos  Municípios,  segundo  o  critério 
populacional, em ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei." (AC)

"§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados 
às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a 
mesma  finalidade  serão  aplicados  por  meio  de  Fundo  de  Saúde  que  será 
acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto 
no art. 74 da Constituição Federal." (AC)

"§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir 
do exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios o disposto neste artigo." (AC)

        Art.  8º  Esta  Emenda  Constitucional  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

        Brasília, 13 de setembro de 2000.
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LEI   Nº. 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.   

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

TÍTULO II

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento 
e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o 
atendimento pré e perinatal.

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, 
segundo  critérios  médicos  específicos,  obedecendo-se  aos  princípios  de 
regionalização e hierarquização do Sistema.

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico 
que a acompanhou na fase pré-natal.

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à 
nutriz que dele necessitem.

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores propiciarão 
condições adequadas ao aleitamento materno,  inclusive aos filhos de mães 
submetidas a medida privativa de liberdade.

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de 
gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de prontuários 
individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II  -  identificar  o  recém-nascido  mediante  o  registro  de  sua impressão 
plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem prejuízo de outras formas 
normatizadas pela autoridade administrativa competente;

III  -  proceder  a  exames  visando  ao  diagnóstico  e  terapêutica  de 
anormalidades  no  metabolismo  do  recém-nascido,  bem  como  prestar 
orientação aos pais;
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IV - fornecer declaração de nascimento onde constem necessariamente 
as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a permanência 
junto à mãe.

Art.  11.  É  assegurado  atendimento  integral  à  saúde  da  criança  e  do 
adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, garantido o acesso 
universal  e  igualitário  às  ações  e  serviços  para  promoção,  proteção  e 
recuperação da saúde. (Redação dada pela Lei nº. 11.185, de 2005)

§  1º  A  criança  e  o  adolescente  portadores  de  deficiência  receberão 
atendimento especializado.

§  2º  Incumbe  ao  poder  público  fornecer  gratuitamente  àqueles  que 
necessitarem  os  medicamentos,  próteses  e  outros  recursos  relativos  ao 
tratamento, habilitação ou reabilitação.

Art.  12.  Os  estabelecimentos  de  atendimento  à  saúde  deverão 
proporcionar condições para a permanência em tempo integral de um dos pais 
ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente.

Art.  13.  Os  casos  de  suspeita  ou  confirmação  de  maus-tratos  contra 
criança  ou  adolescente  serão  obrigatoriamente  comunicados  ao  Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providências legais.

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de assistência 
médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente 
afetam a população infantil,  e  campanhas de educação sanitária  para pais, 
educadores e alunos.

Parágrafo  único.  É  obrigatória  a  vacinação  das  crianças  nos  casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias.
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LEI   Nº. 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.   

Dispõe  sobre  as  condições  para  a 
promoção,  proteção  e  recuperação  da 
saúde,  a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.

        

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA, faço  saber  que  o  Congresso  Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

        DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

        Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de 
saúde,  executados  isolada  ou  conjuntamente,  em  caráter  permanente  ou 
eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

        Art.  2º  A  saúde é  um direito  fundamental  do  ser  humano,  devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

        § 1º O dever do Estado de garantir  a saúde consiste na formulação e 
execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 
doenças  e  de  outros  agravos  e  no  estabelecimento  de  condições  que 
assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação.

        §  2º  O  dever  do  Estado  não  exclui  o  das  pessoas,  da  família,  das 
empresas e da sociedade.

        Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre 
outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o 
trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços  essenciais;  os  níveis  de  saúde  da  população  expressam  a 
organização social e econômica do País.

        Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força 
do  disposto  no  artigo  anterior,  se  destinam  a  garantir  às  pessoas  e  à 
coletividade condições de bem-estar físico, mental e social.

12

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument


TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

        Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e 
indireta  e  das  fundações  mantidas  pelo  Poder  Público,  constitui  o  Sistema 
Único de Saúde (SUS).

        §  1º  Estão  incluídas  no  disposto  neste  artigo  as  instituições  públicas 
federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção 
de  insumos,  medicamentos,  inclusive  de  sangue  e  hemoderivados,  e  de 
equipamentos para saúde.

        § 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde 
(SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
Dos Objetivos e Atribuições

        Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:

        I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes 
da saúde;

        II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos 
econômico e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;

        III  -  a  assistência  às  pessoas  por  intermédio  de  ações  de promoção, 
proteção  e  recuperação  da  saúde,  com  a  realização  integrada  das  ações 
assistenciais e das atividades preventivas.

        Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS):

        I - a execução de ações:

        a) de vigilância sanitária;

        b) de vigilância epidemiológica;

        c) de saúde do trabalhador; e

        d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

        II - a participação na formulação da política e na execução de ações de 
saneamento básico;
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        III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;

        IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;

        V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho;

        VI  -  a  formulação  da  política  de  medicamentos,  equipamentos, 
imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a participação 
na sua produção;

        VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de 
interesse para a saúde;

        VIII  -  a  fiscalização e  a  inspeção  de  alimentos,  água  e  bebidas para 
consumo humano;

        IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, 
guarda  e  utilização  de  substâncias  e  produtos  psicoativos,  tóxicos  e 
radioativos;

        X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 
tecnológico;

        XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.

        § 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de 
eliminar,  diminuir  ou  prevenir  riscos  à  saúde  e  de  intervir  nos  problemas 
sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e 
da prestação de serviços de interesse da saúde, abrangendo:

        I  -  o  controle  de  bens  de  consumo  que,  direta  ou  indiretamente,  se 
relacionem com a  saúde,  compreendidas todas  as  etapas e  processos,  da 
produção ao consumo; e

        II  -  o  controle  da  prestação  de  serviços  que  se  relacionam direta  ou 
indiretamente com a saúde.

        § 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança 
nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual  ou coletiva, 
com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos.

        § 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto 
de atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e 
vigilância sanitária, à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim 
como  visa  à  recuperação  e  reabilitação  da  saúde  dos  trabalhadores 
submetidos  aos  riscos  e  agravos  advindos  das  condições  de  trabalho, 
abrangendo:
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        I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador 
de doença profissional e do trabalho;

        II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde 
(SUS),  em  estudos,  pesquisas,  avaliação  e  controle  dos  riscos  e  agravos 
potenciais à saúde existentes no processo de trabalho;

        III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde 
(SUS), da normatização, fiscalização e controle das condições de produção, 
extração, armazenamento, transporte, distribuição e manuseio de substâncias, 
de produtos, de máquinas e de equipamentos que apresentam riscos à saúde 
do trabalhador;

        IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;

        V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às 
empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do 
trabalho, bem como os resultados de fiscalizações,  avaliações ambientais e 
exames de saúde,  de  admissão,  periódicos  e  de  demissão,  respeitados os 
preceitos da ética profissional;

        VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de 
saúde do trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;

        VII  -  revisão  periódica  da  listagem  oficial  de  doenças  originadas  no 
processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades 
sindicais; e

        VIII  -  a  garantia  ao  sindicato dos trabalhadores  de  requerer  ao  órgão 
competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente 
de trabalho, quando houver exposição a risco iminente para a vida ou saúde 
dos trabalhadores.

CAPÍTULO II
Dos Princípios e Diretrizes

        Art.  7º  As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados 
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), 
são  desenvolvidos  de  acordo  com  as  diretrizes  previstas  no  art.  198  da 
Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:

        I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 
assistência;

        II  -  integralidade de assistência,  entendida como conjunto articulado e 
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema;
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        III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade 
física e moral;

        IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de 
qualquer espécie;

        V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;

        VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde 
e a sua utilização pelo usuário;

        VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a 
alocação de recursos e a orientação programática;

        VIII - participação da comunidade;

        IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada 
esfera de governo:

        a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;

        b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;

        X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 
saneamento básico;

        XI  -  conjugação  dos  recursos  financeiros,  tecnológicos,  materiais  e 
humanos  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  na 
prestação de serviços de assistência à saúde da população;

        XII  -  capacidade  de  resolução  dos  serviços  em  todos  os  níveis  de 
assistência; e

        XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de 
meios para fins idênticos.

CAPÍTULO III
Da Organização, da Direção e da Gestão

        Art. 8º As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Único de 
Saúde  (SUS),  seja  diretamente  ou  mediante  participação  complementar  da 
iniciativa privada, serão organizados de forma regionalizada e hierarquizada 
em níveis de complexidade crescente.

        Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de acordo 
com o  inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada 
esfera de governo pelos seguintes órgãos:
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        I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;

        II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria 
de Saúde ou órgão equivalente; e

        III  - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou 
órgão equivalente.

        Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 
conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.

        § 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio 
da  direção  única,  e  os  respectivos  atos  constitutivos  disporão  sobre  sua 
observância.

        §  2º  No  nível  municipal,  o  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  poderá 
organizar-se em distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e 
práticas voltadas para a cobertura total das ações de saúde.

        Art. 11. (Vetado).

        Art.  12.  Serão  criadas  comissões  intersetoriais  de  âmbito  nacional, 
subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Ministérios e 
órgãos competentes e por entidades representativas da sociedade civil.

        Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de articular 
políticas e programas de interesse para a saúde, cuja execução envolva áreas 
não compreendidas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

        Art. 13. A articulação das políticas e programas, a cargo das comissões 
intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades:

        I - alimentação e nutrição;

        II - saneamento e meio ambiente;

        III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;

        IV - recursos humanos;

        V - ciência e tecnologia; e

        VI - saúde do trabalhador.

        Art. 14. Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integração entre 
os serviços de saúde e as instituições de ensino profissional e superior.

        Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade propor 
prioridades, métodos e estratégias para a formação e educação continuada dos 
recursos  humanos  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  na  esfera 
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correspondente, assim como em relação à pesquisa e à cooperação técnica 
entre essas instituições.

CAPÍTULO IV
Da Competência e das Atribuições

Seção I
Das Atribuições Comuns

        Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão, 
em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:

        I  -  definição das instâncias e mecanismos de controle,  avaliação e de 
fiscalização das ações e serviços de saúde;

        II  - administração dos recursos orçamentários e financeiros destinados, 
em cada ano, à saúde;

        III  -  acompanhamento,  avaliação  e  divulgação  do  nível  de  saúde  da 
população e das condições ambientais;

        IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;

        V  -  elaboração  de  normas técnicas  e  estabelecimento  de  padrões de 
qualidade e parâmetros de custos que caracterizam a assistência à saúde;

        VI  -  elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de 
qualidade para promoção da saúde do trabalhador;

        VII - participação de formulação da política e da execução das ações de 
saneamento  básico  e  colaboração  na  proteção  e  recuperação  do  meio 
ambiente;

        VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;

        IX - participação na formulação e na execução da política de formação e 
desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;

        X -  elaboração da proposta orçamentária  do Sistema Único de Saúde 
(SUS), de conformidade com o plano de saúde;

        XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados 
de saúde, tendo em vista a sua relevância pública;

        XII - realização de operações externas de natureza financeira de interesse 
da saúde, autorizadas pelo Senado Federal;
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        XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, 
decorrentes  de  situações de  perigo  iminente,  de  calamidade  pública  ou  de 
irrupção  de  epidemias,  a  autoridade  competente  da  esfera  administrativa 
correspondente poderá requisitar bens e serviços, tanto de pessoas naturais 
como de jurídicas, sendo-lhes assegurada justa indenização;

        XIV  -  implementar  o  Sistema  Nacional  de  Sangue,  Componentes  e 
Derivados;

        XV  -  propor  a  celebração  de  convênios,  acordos  e  protocolos 
internacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;

        XVI  -  elaborar  normas  técnico-científicas  de  promoção,  proteção  e 
recuperação da saúde;

        XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exercício 
profissional  e  outras  entidades  representativas  da  sociedade  civil  para  a 
definição e controle dos padrões éticos para pesquisa, ações e serviços de 
saúde;

        XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;

        XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;

        XX  -  definir  as  instâncias  e  mecanismos  de  controle  e  fiscalização 
inerentes ao poder de polícia sanitária;

        XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos e 
de atendimento emergencial.

Seção II
Da Competência

        Art. 16. A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) compete:

        I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;

        II - participar na formulação e na implementação das políticas:

        a) de controle das agressões ao meio ambiente;

        b) de saneamento básico; e

        c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;

        III - definir e coordenar os sistemas:

        a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
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        b) de rede de laboratórios de saúde pública;

        c) de vigilância epidemiológica; e

        d) vigilância sanitária;

        IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, com 
órgão afins, de agravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham 
repercussão na saúde humana;

        V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o controle 
das condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a política de saúde do 
trabalhador;

        VI  -  coordenar  e  participar  na  execução  das  ações  de  vigilância 
epidemiológica;

        VII  -  estabelecer  normas  e  executar  a  vigilância  sanitária  de  portos, 
aeroportos  e  fronteiras,  podendo  a  execução  ser  complementada  pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios;

        VIII  -  estabelecer  critérios,  parâmetros  e  métodos  para  o  controle  da 
qualidade sanitária  de  produtos,  substâncias  e  serviços  de  consumo e uso 
humano;

        IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscalização do 
exercício profissional, bem como com entidades representativas de formação 
de recursos humanos na área de saúde;

        X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política 
nacional e produção de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação 
com os demais órgãos governamentais;

        XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência nacional 
para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência à saúde;

        XII  -  controlar  e  fiscalizar  procedimentos,  produtos  e  substâncias  de 
interesse para a saúde;

        XIII  -  prestar  cooperação técnica e financeira  aos Estados,  ao Distrito 
Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação institucional;

        XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Único de 
Saúde (SUS) e os serviços privados contratados de assistência à saúde;

        XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e para os 
Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamente, de abrangência 
estadual e municipal;
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        XVI  -  normatizar  e  coordenar  nacionalmente  o  Sistema  Nacional  de 
Sangue, Componentes e Derivados;

        XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, 
respeitadas as competências estaduais e municipais;

        XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, 
em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal;

        XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a avaliação 
técnica  e  financeira  do  SUS em todo o  Território  Nacional  em cooperação 
técnica com os Estados, Municípios e Distrito Federal. (Vide Decreto nº. 1.651, 
de 1995)

        Parágrafo  único.  A  União  poderá  executar  ações  de  vigilância 
epidemiológica e sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de 
agravos  inusitados  à  saúde,  que  possam  escapar  do  controle  da  direção 
estadual  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  ou  que  representem risco  de 
disseminação nacional.

        Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) compete:

        I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e das 
ações de saúde;

        II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema 
Único de Saúde (SUS);

        III  -  prestar  apoio  técnico  e  financeiro  aos  Municípios  e  executar 
supletivamente ações e serviços de saúde;

        IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços:

        a) de vigilância epidemiológica;

        b) de vigilância sanitária;

        c) de alimentação e nutrição; e

        d) de saúde do trabalhador;

        V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio 
ambiente que tenham repercussão na saúde humana;

        VI  -  participar  da  formulação  da  política  e  da  execução  de  ações  de 
saneamento básico;

        VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e dos 
ambientes de trabalho;
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        VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e avaliar a 
política de insumos e equipamentos para a saúde;

        IX  -  identificar  estabelecimentos  hospitalares  de  referência  e  gerir 
sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional;

        X  -  coordenar  a  rede  estadual  de  laboratórios  de  saúde  pública  e 
hemocentros,  e  gerir  as  unidades  que  permaneçam  em  sua  organização 
administrativa;

        XI  -  estabelecer  normas,  em  caráter  suplementar,  para  o  controle  e 
avaliação das ações e serviços de saúde;

        XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 
procedimentos  de  controle  de  qualidade  para  produtos  e  substâncias  de 
consumo humano;

        XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras;

        XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores de 
morbidade e mortalidade no âmbito da unidade federada.

        Art. 18. À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete:

        I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde 
e gerir e executar os serviços públicos de saúde;

        II  -  participar  do  planejamento,  programação  e  organização  da  rede 
regionalizada  e  hierarquizada  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  em 
articulação com sua direção estadual;

        III - participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às 
condições e aos ambientes de trabalho;

        IV - executar serviços:

        a) de vigilância epidemiológica;

        b) vigilância sanitária;

        c) de alimentação e nutrição;

        d) de saneamento básico; e

        e) de saúde do trabalhador;

        V  -  dar  execução,  no  âmbito  municipal,  à  política  de  insumos  e 
equipamentos para a saúde;
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        VI  -  colaborar  na  fiscalização  das  agressões  ao  meio  ambiente  que 
tenham  repercussão  sobre  a  saúde  humana  e  atuar,  junto  aos  órgãos 
municipais, estaduais e federais competentes, para controlá-las;

        VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;

        VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;

        IX  -  colaborar  com a  União  e  os  Estados  na  execução  da  vigilância 
sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;

        X  -  observado  o  disposto  no  art.  26  desta  Lei,  celebrar  contratos  e 
convênios  com entidades  prestadoras  de  serviços  privados  de  saúde,  bem 
como controlar e avaliar sua execução;

        XI  -  controlar  e  fiscalizar  os  procedimentos  dos  serviços  privados  de 
saúde;

        XII  -  normatizar  complementarmente  as  ações  e  serviços  públicos  de 
saúde no seu âmbito de atuação.

        Art.  19.  Ao  Distrito  Federal  competem  as  atribuições  reservadas  aos 
Estados e aos Municípios.

CAPÍTULO V
Do Subsistema de Atenção à Saúde Indígena

(Incluído pela Lei nº. 9.836, de 1999)

        Art. 19-A. As ações e serviços de saúde voltados para o atendimento das 
populações  indígenas,  em  todo  o  território  nacional,  coletiva  ou 
individualmente, obedecerão ao disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº. 9.836, 
de 1999)

        Art.  19-B.  É  instituído  um Subsistema de  Atenção  à  Saúde  Indígena, 
componente do Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por esta Lei, 
e pela  Lei n  o   8.142, de 28 de dezembro de 1990  , com o qual funcionará em 
perfeita integração.  (Incluído pela Lei nº. 9.836, de 1999)

        Art.  19-C.  Caberá  à  União,  com  seus  recursos  próprios,  financiar  o 
Subsistema de  Atenção  à  Saúde  Indígena. (Incluído  pela  Lei  nº.  9.836,  de 
1999)

        Art. 19-D. O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído por 
esta Lei com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do País. (Incluído 
pela Lei nº 9.836, de 1999)
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        Art. 19-E. Os Estados, Municípios, outras instituições governamentais e 
não-governamentais poderão atuar complementarmente no custeio e execução 
das ações. (Incluído pela Lei nº. 9.836, de 1999)

        Art. 19-F. Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade 
local e as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser 
adotado  para  a  atenção  à  saúde  indígena,  que  se  deve  pautar  por  uma 
abordagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência à 
saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio ambiente, demarcação 
de terras,  educação sanitária e integração institucional. (Incluído pela  Lei  nº 
9.836, de 1999)

        Art. 19-G. O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, como 
o  SUS,  descentralizado,  hierarquizado e  regionalizado.(Incluído  pela  Lei  nº. 
9.836, de 1999)

        § 1o O Subsistema de que trata o  caput deste artigo terá como base os 
Distritos Sanitários Especiais Indígenas. (Incluído pela Lei nº. 9.836, de 1999)

        § 2o O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de Atenção 
à  Saúde  Indígena,  devendo,  para  isso,  ocorrer  adaptações  na  estrutura  e 
organização do SUS nas regiões onde residem as populações indígenas, para 
propiciar essa integração e o atendimento necessário em todos os níveis, sem 
discriminações. (Incluído pela Lei nº. 9.836, de 1999)

        § 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, em 
âmbito  local,  regional  e  de  centros  especializados,  de  acordo  com  suas 
necessidades,  compreendendo  a  atenção  primária,  secundária  e  terciária  à 
saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

        Art.  19-H.  As  populações  indígenas  terão  direito  a  participar  dos 
organismos  colegiados  de  formulação,  acompanhamento  e  avaliação  das 
políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de Saúde e os Conselhos 
Estaduais  e Municipais  de Saúde,  quando for  o  caso. (Incluído pela  Lei  nº. 
9.836, de 1999)

CAPÍTULO VI
DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E INTERNAÇÃO DOMICILIAR

(Incluído pela Lei nº. 10.424, de 2002)

        Art.  19-I.  São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, o 
atendimento domiciliar e a internação domiciliar.  (Incluído pela Lei nº. 10.424, 
de 2002)

        §  1o Na  modalidade  de  assistência  de  atendimento  e  internação 
domiciliares  incluem-se,  principalmente,  os  procedimentos  médicos,  de 
enfermagem,  fisioterapêuticos,  psicológicos  e  de  assistência  social,  entre 
outros  necessários  ao  cuidado  integral  dos  pacientes  em  seu  domicílio. 
(Incluído pela Lei nº. 10.424, de 2002)
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        §  2o O  atendimento  e  a  internação  domiciliares  serão  realizados  por 
equipes  multidisciplinares  que  atuarão  nos  níveis  da  medicina  preventiva, 
terapêutica e reabilitadora. (Incluído pela Lei nº. 10.424, de 2002)

        § 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser realizados 
por  indicação  médica,  com  expressa  concordância  do  paciente  e  de  sua 
família. (Incluído pela Lei nº. 10.424, de 2002)

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O

TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO
(Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

        Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da 
rede própria  ou conveniada,  ficam obrigados a permitir  a  presença,  junto à 
parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo o período de trabalho de 
parto, parto e pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

        § 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

        § 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que 
trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo órgão 
competente do Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

        Art. 19-L. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

TÍTULO III
DOS SERVIÇOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I
Do Funcionamento

        Art. 20. Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-se pela 
atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, legalmente habilitados, 
e de pessoas jurídicas de direito privado na promoção, proteção e recuperação 
da saúde.

        Art. 21. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

        Art. 22. Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, serão 
observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo órgão de direção 
do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  quanto  às  condições  para  seu 
funcionamento.
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        Art.  23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de 
capitais  estrangeiros  na  assistência  à  saúde,  salvo  através  de  doações  de 
organismos internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de 
entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos.

        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção 
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as 
atividades que forem desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados.

        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, 
em finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e 
dependentes, sem qualquer ônus para a seguridade social.

CAPÍTULO II
Da Participação Complementar

        Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir 
a  cobertura  assistencial  à  população de  uma determinada área,  o  Sistema 
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa 
privada.

        Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será 
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas 
de direito público.

        Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos  terão preferência  para participar  do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

        Art.  26.  Os  critérios  e  valores  para  a  remuneração  de  serviços  e  os 
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional 
do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  aprovados  no  Conselho  Nacional  de 
Saúde.

        § 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento 
da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de 
Saúde  (SUS)  deverá  fundamentar  seu  ato  em  demonstrativo  econômico-
financeiro  que  garanta  a  efetiva  qualidade  de  execução  dos  serviços 
contratados.

        §  2°  Os  serviços  contratados  submeter-se-ão  às  normas  técnicas  e 
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), 
mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

        § 3° (Vetado).

26

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf


        §  4°  Aos  proprietários,  administradores  e  dirigentes  de  entidades  ou 
serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança 
no Sistema Único de Saúde (SUS).

TÍTULO IV
DOS RECURSOS HUMANOS

        Art.  27.  A  política  de  recursos  humanos  na  área  da  saúde  será 
formalizada e executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de governo, 
em cumprimento dos seguintes objetivos:

        I  -  organização de um sistema de formação de recursos humanos em 
todos os níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da elaboração de 
programas de permanente aperfeiçoamento de pessoal;

        II - (Vetado)

        III - (Vetado)

        IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Único de 
Saúde (SUS).

        Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único de 
Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesquisa, mediante 
normas específicas, elaboradas conjuntamente com o sistema educacional.

        Art.  28. Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, no 
âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  só  poderão  ser  exercidas  em 
regime de tempo integral.

        § 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou empregos 
poderão exercer suas atividades em mais de um estabelecimento do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

        § 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servidores em 
regime de tempo integral, com exceção dos ocupantes de cargos ou função de 
chefia, direção ou assessoramento.

        Art. 29. (Vetado).

        Art.  30.  As  especializações  na  forma  de  treinamento  em serviço  sob 
supervisão serão regulamentadas por Comissão Nacional, instituída de acordo 
com o art. 12 desta Lei, garantida a participação das entidades profissionais 
correspondentes.

27

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep680-L8080-90.pdf


TÍTULO V
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
Dos Recursos

        Art. 31. O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Único de 
Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos necessários à 
realização  de  suas  finalidades,  previstos  em  proposta  elaborada  pela  sua 
direção nacional, com a participação dos órgãos da Previdência Social e da 
Assistência Social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

        Art. 32. São considerados de outras fontes os recursos provenientes de:

        I - (Vetado)

        II  -  Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência à 
saúde;

        III - ajuda, contribuições, doações e donativos;

        IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;

        V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no âmbito 
do Sistema Único de Saúde (SUS); e

        VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.

        § 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de que 
trata o inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será destinada à 
recuperação de viciados.

        § 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
serão  creditadas  diretamente  em contas  especiais,  movimentadas  pela  sua 
direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas.

        §  3º  As  ações  de  saneamento  que  venham  a  ser  executadas 
supletivamente  pelo  Sistema Único  de  Saúde (SUS),  serão financiadas por 
recursos  tarifários  específicos  e  outros  da  União,  Estados,  Distrito  Federal, 
Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).

        § 4º (Vetado).

        § 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico 
em saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), pelas 
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universidades  e  pelo  orçamento  fiscal,  além de recursos de  instituições  de 
fomento e financiamento ou de origem externa e receita própria das instituições 
executoras.

        § 6º (Vetado).

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

        Art. 33. Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) serão 
depositados  em  conta  especial,  em  cada  esfera  de  sua  atuação,  e 
movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de Saúde.

        § 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orçamento 
da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além de outras fontes, 
serão administrados pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de 
Saúde.

        § 2º (Vetado).

        § 3º (Vetado).

        §  4º  O Ministério  da Saúde acompanhará,  através de seu sistema de 
auditoria, a conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos 
repassados a Estados e Municípios. Constatada a malversação, desvio ou não 
aplicação dos  recursos,  caberá  ao  Ministério  da  Saúde  aplicar  as  medidas 
previstas em lei.

        Art.  34.  As  autoridades  responsáveis  pela  distribuição  da  receita 
efetivamente arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo Nacional de 
Saúde (FNS), observado o critério do parágrafo único deste artigo, os recursos 
financeiros  correspondentes  às  dotações  consignadas  no  Orçamento  da 
Seguridade Social, a projetos e atividades a serem executados no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).

        Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguridade 
Social será observada a mesma proporção da despesa prevista de cada área, 
no Orçamento da Seguridade Social.

        Art.  35.  Para  o  estabelecimento  de  valores  a  serem  transferidos  a 
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  será  utilizada  a  combinação  dos 
seguintes critérios, segundo análise técnica de programas e projetos:

        I - perfil demográfico da região;

        II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;

        III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área;
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        IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior;

        V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e 
municipais;

        VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede;

        VII  -  ressarcimento  do  atendimento  a  serviços  prestados  para  outras 
esferas de governo.

        §  1º  Metade  dos  recursos  destinados  a  Estados  e  Municípios  será 
distribuída segundo o quociente de sua divisão pelo  número de habitantes, 
independentemente de qualquer procedimento prévio.

        § 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de 
migração, os critérios demográficos mencionados nesta lei serão ponderados 
por outros indicadores de crescimento populacional, em especial o número de 
eleitores registrados.

        § 3º (Vetado).

        § 4º (Vetado).

        § 5º (Vetado).

        § 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos 
de controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em 
lei, em caso de irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

        Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de 
Saúde  (SUS)  será  ascendente,  do  nível  local  até  o  federal,  ouvidos  seus 
órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de saúde 
com a disponibilidade de recursos em planos de saúde dos Municípios, dos 
Estados, do Distrito Federal e da União.

        § 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de 
cada nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e seu financiamento 
será previsto na respectiva proposta orçamentária.

        § 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações 
não previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de 
calamidade pública, na área de saúde.

        Art. 37. O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos de saúde, em função das características 
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epidemiológicas  e  da  organização  dos  serviços  em  cada  jurisdição 
administrativa.

        Art.  38.  Não  será  permitida  a  destinação  de subvenções e  auxílios  a 
instituições prestadoras de serviços de saúde com finalidade lucrativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 39. (Vetado).

        § 1º (Vetado).

        § 2º (Vetado).

        § 3º (Vetado).

        § 4º (Vetado).

        § 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para órgãos 
integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de modo a preservá-
los como patrimônio da Seguridade Social.

        § 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventariados com 
todos os seus acessórios, equipamentos e outros

        § 7º (Vetado).

        § 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, mantidos 
pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 
será assegurado às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde ou órgãos 
congêneres,  como  suporte  ao  processo  de  gestão,  de  forma  a  permitir  a 
gerencia informatizada das contas e a disseminação de estatísticas sanitárias e 
epidemiológicas médico-hospitalares.

        Art. 40. (Vetado)

        Art. 41. As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras Sociais e 
pelo Instituto Nacional do Câncer,  supervisionadas pela direção nacional  do 
Sistema Único de Saúde (SUS), permanecerão como referencial de prestação 
de serviços, formação de recursos humanos e para transferência de tecnologia.

        Art. 42. (Vetado).

        Art. 43. A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada nos 
serviços públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos contratos ou 
convênios estabelecidos com as entidades privadas.

        Art. 44. (Vetado).
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        Art.  45. Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de ensino 
integram-se  ao  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  mediante  convênio, 
preservada  a  sua  autonomia  administrativa,  em relação  ao  patrimônio,  aos 
recursos  humanos  e  financeiros,  ensino,  pesquisa  e  extensão  nos  limites 
conferidos pelas instituições a que estejam vinculados.

        §  1º  Os  serviços  de  saúde  de  sistemas  estaduais  e  municipais  de 
previdência social  deverão integrar-se à direção correspondente do Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, bem como quaisquer 
outros órgãos e serviços de saúde.

        § 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de 
saúde das Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único de Saúde 
(SUS), conforme se dispuser em convênio que, para esse fim, for firmado.

        Art. 46. o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos de 
incentivos  à  participação  do  setor  privado  no  investimento  em  ciência  e 
tecnologia  e  estimulará  a  transferência  de  tecnologia  das  universidades  e 
institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e às empresas nacionais.

        Art. 47. O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis estaduais e 
municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no prazo de dois 
anos,  um sistema nacional  de informações em saúde, integrado em todo o 
território  nacional,  abrangendo questões epidemiológicas e de prestação de 
serviços.

        Art. 48. (Vetado).

        Art. 49. (Vetado).

        Art.  50.  Os  convênios  entre  a  União,  os  Estados  e  os  Municípios, 
celebrados para implantação dos Sistemas Unificados e Descentralizados de 
Saúde,  ficarão rescindidos à proporção que seu objeto for  sendo absorvido 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

        Art. 51. (Vetado).

        Art.  52.  Sem  prejuízo  de  outras  sanções  cabíveis,  constitui  crime  de 
emprego irregular  de verbas ou rendas públicas (Código Penal,  art.  315)  a 
utilização  de  recursos  financeiros  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  em 
finalidades diversas das previstas nesta lei.

        Art. 53. (Vetado).

        Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 55. São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei 
nº. 6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário.
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        Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

LEI Nº. 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 

Dispõe  sobre  a  participação  da 
comunidade na gestão do Sistema Único 
de Saúde (SUS} e sobre as transferências 
intergovernamentais  de  recursos 
financeiros na área da saúde e dá outras 
providências.

    

           Art. 1° O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 8.080, de 
19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de governo, sem prejuízo 
das funções do Poder Legislativo, com as seguintes instâncias colegiadas:

        I - a Conferência de Saúde; e

        II - o Conselho de Saúde.

        §  1°  A  Conferência  de  Saúde  reunir-se-á  a  cada  quatro  anos  com a 
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de saúde 
e  propor  as  diretrizes  para  a  formulação  da  política  de  saúde  nos  níveis 
correspondentes, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, por 
esta ou pelo Conselho de Saúde.

        § 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores de serviço, 
profissionais  de  saúde  e  usuários,  atua  na  formulação  de  estratégias  e  no 
controle  da  execução  da  política  de  saúde  na  instância  correspondente, 
inclusive  nos  aspectos  econômicos  e  financeiros,  cujas  decisões  serão 
homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em cada esfera do 
governo.

        §  3°  O  Conselho  Nacional  de  Secretários  de  Saúde  (Conass)  e  o 
Conselho  Nacional  de  Secretários  Municipais  de  Saúde  (Conasems)  terão 
representação no Conselho Nacional de Saúde.

        §  4°  A  representação  dos  usuários  nos  Conselhos  de  Saúde  e 
Conferências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.

        §  5°  As Conferências  de  Saúde e  os  Conselhos de  Saúde terão  sua 
organização  e  normas  de  funcionamento  definidas  em  regimento  próprio, 
aprovadas pelo respectivo conselho.

        Art. 2° Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alocados 
como:
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        I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus órgãos e 
entidades, da administração direta e indireta;

        II  -  investimentos previstos em lei  orçamentária,  de iniciativa do Poder 
Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;

        III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da Saúde;

        IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados 
pelos Municípios, Estados e Distrito Federal.

        Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-
se-ão  a  investimentos  na  rede  de  serviços,  à  cobertura  assistencial 
ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde.

        Art.  3°  Os  recursos  referidos  no  inciso  IV  do  art.  2°  desta  lei  serão 
repassados  de  forma  regular  e  automática  para  os  Municípios,  Estados  e 
Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos no art. 35 da Lei n° 8.080, 
de 19 de setembro de 1990.

        § 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios previstos 
no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será utilizado, para o 
repasse de recursos, exclusivamente o critério estabelecido no § 1° do mesmo 
artigo.

        §  2°  Os recursos referidos neste artigo serão destinados,  pelo  menos 
setenta por cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos Estados.

        §  3°  Os  Municípios  poderão  estabelecer  consórcio  para  execução  de 
ações  e  serviços  de  saúde,  remanejando,  entre  si,  parcelas  de  recursos 
previstos no inciso IV do art. 2° desta lei.

        Art. 4° Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, os 
Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com:

        I - Fundo de Saúde;

        II  -  Conselho  de  Saúde,  com composição  paritária  de  acordo  com o 
Decreto n° 99.438, de 7 de agosto de 1990;

        III - plano de saúde;

        IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° do 
art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;

        V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamento;

        VI -  Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários 
(PCCS), previsto o prazo de dois anos para sua implantação.
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        Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Estados, 
ou pelo Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste artigo, implicará em 
que  os  recursos concernentes  sejam administrados,  respectivamente,  pelos 
Estados ou pela União.

        Art. 5° É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de Estado, 
autorizado a estabelecer condições para aplicação desta lei.

        Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República.
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LEI   Nº. 8.689, DE 27 DE JULHO DE 1993.   

Dispõe sobre a extinção do Instituto 
Nacional de Assistência Médica da 
Previdência Social (Inamps) e dá outras 
providências. 

      

        Art. 1º  Fica extinto,  por força do disposto no art.  198 da Constituição 
Federal e nas Leis nº.s 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência 
Social (Inamps), autarquia federal criada pela Lei nº. 6.439, de 1º de setembro 
de 1977, vinculada ao Ministério da Saúde. 

        Parágrafo único. As funções, competências, atividades e atribuições do 
Inamps  serão  absorvidas  pelas  instâncias  federal,  estadual  e  municipal 
gestoras  do  Sistema  Único  de  Saúde,  de  acordo  com  as  respectivas 
competências, critérios e demais disposições das Leis nº.s 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

        Art. 2º  Os  bens  imóveis  e  o  acervo  físico,  documental  e  material 
integrantes do patrimônio do Inamps serão inventariados e: 

        I - incorporados ao patrimônio da União, mediante termos lavrados na 
forma do inciso VI do art. 13 do Decreto-Lei nº. 147, de 3 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada pelo art.  10 da Lei nº. 5.421, de 25 de abril  de 1968, 
ficando o acervo documental sob a guarda e responsabilidade do Ministério da 
Saúde;

        II - doados ou cedidos a municípios, estados e Distrito Federal, quando se 
tratar  de  hospitais  e  postos  de  assistência  à  saúde  e,  na  conveniência  de 
ambas as partes, cedidos, quando se tratar de imóveis de uso administrativo, 
os  quais  permanecerão  como  patrimônio  do  INSS,  sendo  obrigatória  a 
publicação do ato correspondente que especifique o destinatário e o uso do 
bem.

        §  1º Incluem-se no acervo patrimonial de que trata este artigo os bens 
móveis e imóveis cedidos a estados, municípios e Distrito Federal, e os em uso 
pelo Inamps ou em processo de transferência para a autarquia.

       § 2º O inventário de que trata o  caput será concluído no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta lei e divulgado pelo Diário 
Oficial da União. 

        Art. 3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  transferir  as  dotações 
orçamentárias do Inamps para o Fundo Nacional  de Saúde,  observados os 

36

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.689-1993?OpenDocument


mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei nº 
8.652, de 29 de abril de 1993. 

        Parágrafo único. Com o remanejamento das dotações orçamentárias, o 
Fundo Nacional de Saúde responderá pelas obrigações financeiras do Inamps.

        Art. 4º Os recursos de custeio dos serviços transferidos ao município, 
estado ou Distrito Federal integrarão o montante dos recursos que o Fundo 
Nacional de Saúde transfere, regular e automaticamente, ao fundo estadual e 
municipal de saúde, de acordo com os arts. 35 e 36 da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, e art. 4º da Lei nº 8.142, de 25 de dezembro de 1990. 

        §  1º Com a transferência de serviços e a doação ou a cessão de bens 
patrimoniais  do  Inamps,  a  União,  por  intermédio  do  Ministério  da  Saúde, 
repassará, regularmente, ao Fundo de Saúde do estado, do Distrito Federal ou 
do  município,  responsáveis  pela  execução  dos  serviços,  os  recursos 
financeiros  que  a  esfera  federal  vem  aplicando  na  sua  manutenção  e 
funcionamento.

        §  2º Os serviços de assistência à saúde ainda sob responsabilidade do 
Inamps  serão  prestados  por  municípios  e  estados,  conforme  a  respectiva 
competência definida na Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, podendo ser 
executados,  em  caráter  supletivo  e  transitório,  pela  União  em  relação  às 
esferas estadual e municipal, e pelo Estado, em relação à esfera municipal.

        §  3º Não se inclui,  no montante dos recursos de custeio dos serviços 
transferidos,  a  parcela  referente  ao  pagamento  de  servidores  federais 
afastados para a direção municipal ou estadual do Sistema Único de Saúde, 
cuja remuneração continuará a correr por conta da União.

        §  4º Será publicada trimestralmente no Diário Oficial da União a relação 
dos  recursos  repassados  pelo  Ministério  da  Saúde  à  rede  assistencial  do 
Sistema Único de Saúde, com a discriminação dos estados, Distrito Federal e 
municípios beneficiados.

        Art. 5º Os servidores do Inamps, ocupantes de cargos efetivos, passam a 
integrar o Quadro de Pessoal Permanente do Ministério da Saúde, respeitados 
os seus direitos, deveres e vantagens, sendo-lhes garantido o direito de opção 
por redistribuição para o Ministério da Previdência Social  ou outro órgão ou 
entidade federal,  observado o interesse geral  da Administração Pública e o 
específico do Sistema Único de Saúde. 

        §  1º Fica mantida a contribuição prevista no inciso II do art. 69 da Lei nº. 
3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada pela Lei nº. 5.890, de 8 
de junho de 1973, e no art. 22 da Lei nº. 6.439, de 1º de setembro de 1977, 
para a Assistência Patronal, transformada na Fundação de Seguridade Social 
(Geap), até que seja regulamentada a assistência à saúde do servidor prevista 
no art. 184 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

        § 2º (Vetado).
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        §3º Os servidores a que se refere o caput deste artigo poderão ser cedidos 
aos estados, Distrito Federal e municípios, na forma prevista no art. 20 da Lei 
nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991. 

        §  4º  Aos  servidores  do  Inamps  que,  na  data  da  publicação desta  lei, 
estejam em exercício nos hospitais universitários das universidades federais, 
no  Instituto  Nacional  de  Seguridade  Social  (INSS)  e  em  outros  órgãos  e 
entidades  da  Administração  Pública  Federal,  será  assegurado  o  direito  de 
opção no prazo de cento e oitenta dias, para integrarem o quadro de pessoal 
dos referidos órgãos e entidades, sem prejuízo dos direitos e vantagens a que 
fazem jus, de acordo com a legislação pertinente.

        §  5º Serão computados para fins do art.  2º  da Lei  nº  6.732,  de 4 de 
dezembro de 1979, e do art. 193 da Lei nº 8.112, de 12 de dezembro de 1990, 
os  períodos  de  função  gratificada  ou  cargo  em  comissão  exercidos  por 
servidores do Ministério da Saúde ou de entidades vinculadas, nos órgãos e 
entidades do Sistema Único de Saúde nos estados, no Distrito Federal e nos 
municípios.

        Art. 6º  Fica  instituído  no  âmbito  do  Ministério  da  Saúde  o  Sistema 
Nacional de Auditoria de que tratam o inciso XIX do art. 16 e o § 4º do art. 33 
da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

        §  1º  Ao  Sistema  Nacional  de  Auditoria  compete  a  avaliação  técnico-
científica, contábil, financeira e patrimonial do Sistema Único de Saúde, que 
será realizada de forma descentralizada.

        § 2º A descentralização do Sistema Nacional de Auditoria far-se-á através 
dos órgãos estaduais e municipais e de representação do Ministério da Saúde 
em cada Estado da Federação e no Distrito Federal.

        §  3º Os atuais cargos e funções referentes às ações de auditoria ficam 
mantidos e serão absorvidos pelo Sistema Nacional de Auditoria, por ocasião 
da reestruturação do Ministério da Saúde, de que trata o art. 13.

        §  4º O Departamento de Controle,  Avaliação e Auditoria  será o órgão 
central do Sistema Nacional de Auditoria.

        Art. 7º As pessoas físicas ou jurídicas que se encontram inadimplentes em 
relação à prestação de contas ao Inamps, ou sujeitas aos procedimentos de 
fiscalização previstos na Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, continuam 
obrigadas  pelo  compromisso  assumido  até  a  declaração  de  extinção  da 
obrigação, mantidos os prazos legais de prescrição. 

        Art. 8º Os créditos do Inamps junto aos agentes ou entidades integrantes 
do Sistema Único de Saúde, bem como aqueles decorrentes de transações 
financeiras  ou  comerciais,  já  apurados  na  data  de  publicação  desta  lei  ou 
decorrentes da disposição contida no parágrafo anterior,  serão creditados a 
favor  do Fundo Nacional  de Saúde e informados ao Tribunal  de Contas da 
União, mediante relatórios mensais. 

38



        Art. 9º  A  Consultoria  Jurídica  e  a  Secretaria  de  Controle  Interno  do 
Ministério da Saúde adotarão medidas para que, no prazo de cento e oitenta 
dias, contados da publicação desta lei, sejam concluídos todos os processos 
referentes  a  sindicâncias,  inquéritos  administrativos,  tomadas  de  contas 
especiais ou auditorias, que estejam em tramitação, com ampla divulgação de 
seus resultados. 

        Parágrafo único. As conclusões das auditorias realizadas desde 1º de 
janeiro de 1989 serão encaminhadas ao Conselho Nacional  de Saúde e ao 
Ministério Público Federal.

        Art. 10. Os dados contidos nos sistemas de informação do Datasus e 
Dataprev, de interesse do Inamps, permanecerão disponíveis e acessíveis a 
qualquer interessado. 

        Art. 11. A União sucederá o Inamps nos seus direitos e obrigações, nos 
termos desta lei. 

        Art. 12. O gestor do Sistema Único de Saúde em cada esfera de governo 
apresentará,  trimestralmente,  ao  conselho  de  saúde  correspondente  e  em 
audiência pública nas câmaras de vereadores e nas assembléias legislativas 
respectivas,  para  análise  e  ampla  divulgação,  relatório  detalhado contendo, 
dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos aplicados,  as 
auditorias  concluídas  ou  iniciadas  no  período,  bem como  sobre  a  oferta  e 
produção de serviços na rede assistencial própria, contratada ou conveniada. 

        Art. 13. O Poder Executivo, no prazo máximo de noventa dias, procederá 
à reestruturação global do Ministério da Saúde e de seus órgãos e entidades, 
com  vistas  à  adequação  de  suas  atividades  ao  disposto  na  Constituição 
Federal e nas Leis nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de 
dezembro  de  1990,  encaminhando  ao  Congresso  Nacional  projeto  de  lei 
correspondente a eventuais mudanças na sua estrutura básica e propostas de 
extinção ou criação de órgãos e entidades. 

        Parágrafo único. A reestruturação a que se refere este artigo contemplará 
a estruturação do Sistema Nacional de Auditoria, ora instituído, assim como 
suas correspondentes projeções nas Unidades da Federação, que funcionará 
nos termos do inciso XIX do art. 16 e do § 4º do art. 33 da Lei nº. 8.080, de 19 
de setembro de 1990, e do inciso IV do art.  4º  da Lei  nº.  8.142, de 28 de 
dezembro de 1990.

        Art. 14. Após a extinção do Inamps, a União, através do Orçamento da 
Seguridade  Social,  obriga-se  a  garantir  ao  Sistema  Único  de  Saúde, 
permanentemente e sem prejuízo da participação dos recursos do Orçamento 
Fiscal, o aporte anual de recursos financeiros equivalentes, no mínimo, à média 
dos gastos da autarquia nos últimos cinco exercícios fiscais. 

        Art. 15.  O  Ministro  de  Estado  da  Saúde  expedirá  todos  os  atos 
necessários à manutenção da continuidade dos serviços assistenciais de que 
trata esta lei. 
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        Art. 16. No desempenho de suas atribuições institucionais, o Conselho 
Nacional de Saúde acompanhará a execução do disposto nesta lei e opinará 
sobre a reestruturação prevista no art. 13. 

        Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
da dotação orçamentária global do Ministério da Saúde. 

        Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de julho de 1993; 172º da Independência e 105º da República.
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DECRETO   Nº. 1.232,     DE 30 DE AGOSTO DE 1994.   

Dispõe sobre as condições e a forma 
de  repasse  regular  e  automático  de 
recursos do Fundo Nacional de Saúde 
para  os  fundos  de  saúde  estaduais, 
municipais e do Distrito Federal,  e dá 
outras providências.

    

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e na Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

DECRETA:

        Art.  1º  Os  recursos do  Orçamento  da  Seguridade Social  alocados  ao 
Fundo Nacional de Saúde e destinados à cobertura dos serviços e ações de 
saúde a serem implementados pelos Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios 
serão a estes transferidos, obedecida a programação financeira do Tesouro 
Nacional,  independentemente  de  convênio  ou  instrumento  congênere  e 
segundo critérios, valores e parâmetros de cobertura assistencial, de acordo 
com a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e exigências contidas neste 
Decreto.

        §  1º  Enquanto não forem estabelecidas,  com base nas características 
epidemiológicas e de organização dos serviços assistenciais previstas no  art. 
35 da Lei nº 8.080, de 1990, as diretrizes a serem observadas na elaboração 
dos planos de saúde,  a  distribuição dos recursos será feita  exclusivamente 
segundo  o  quociente  de  sua  divisão  pelo  número  de  habitantes,  segundo 
estimativas  populacionais  fornecidas  pelo  IBGE,  obedecidas  as  exigências 
deste decreto.

        § 2º Fica estabelecido o prazo de 180 dias, a partir da data de publicação 
deste  Decreto,  para  que  o  Ministério  da  Saúde  defina  as  características 
epidemiológicas  e  de  organização  dos  serviços  assistenciais  referidas  no 
parágrafo anterior.

        Art. 2º A transferência de que trata o art. 1º fica condicionada à existência 
de  fundo  de  saúde  e  à  apresentação  de  plano  de  saúde,  aprovado  pelo 
respectivo Conselho de Saúde, do qual conste a contrapartida de recursos no 
Orçamento do Estado, do Distrito Federal ou do Município.

        § 1º Os planos municipais de saúde serão consolidados na esfera regional 
e estadual e a transferência de recursos pelo Fundo Nacional de Saúde dos 
Municípios  fica  condicionada  à  indicação,  pelas  Comissões  Bipartites  da 
relação de Municípios que, além de cumprirem as exigências legais, participam 
dos  projetos  de  regionalização  e  hierarquização  aprovados  naquelas 

41

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8080.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%201.232-1994?OpenDocument


comissões, assim como à compatibilização das necessidades da política de 
saúde com a disponibilidade de recursos.

        § 2º O plano de saúde discriminará o percentual destinado pelo Estado e 
pelo  Município,  nos  respectivos  orçamentos,  para  financiamento  de  suas 
atividades e programas.

        § 3º O Ministério da Saúde definirá os critérios e as condições mínimas 
exigidas para aprovação dos planos de saúde do município.

        Art.  3º  Os recursos transferidos  pelo  Fundo Nacional  de  Saúde serão 
movimentados, em cada esfera de governo, sob a fiscalização do respectivo 
Conselho de Saúde, sem prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos do 
sistema de Controle Interno do Poder Executivo e do Tribunal de Contas da 
União.

        Art.  4º  É vedada a transferência  de recursos para o financiamento de 
ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais 
ou de calamidade pública, na área da saúde.

        Art.  5º  O Ministério  da  Saúde,  por  intermédio  dos órgãos do Sistema 
Nacional de Auditoria e com base nos relatórios de gestão encaminhados pelos 
Estados,  Distritos  Federal  e  Municípios,  acompanhará  a  conformidade  da 
aplicação  dos  recursos  transferidos  à  programação  dos  serviços  e  ações 
constantes dos planos de saúde.

        Art. 6º A descentralização dos serviços de saúde para os Municípios e a 
regionalização  da  rede  de  serviços  assistenciais  serão  promovidas  e 
concretizadas com a cooperação técnica da União, tendo em vista o direito de 
acesso da população aos serviços de saúde, a integralidade da assistência e à 
igualdade do atendimento.

        Art. 7º A cooperação técnica da União com os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, previstas no art. 16, inciso XIII, da Lei Orgânica da Saúde, e 
no  art.  30,  inciso  VII,  da  Constituição  Federal,  será  exercida  com base  na 
função coordenadora da direção nacional do Sistema Único de Saúde, tendo 
em vista a realização das metas do Sistema e a redução das desigualdades 
sociais e regionais.

        Art. 8º A União, por intermédio da direção nacional do SUS, incentivará os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios a adotarem política de recursos 
humanos caracterizada pelos elementos essenciais de motivação do pessoal 
da área da saúde, de sua valorização profissional e de remuneração adequada.

        Art. 9º A União, por intermédio da direção nacional do SUS, sem prejuízo 
da  atuação  do  Sistema  de  Controle  Interno  do  Poder  Executivo  Federal, 
exercerá o controle finalístico global do Sistema Único de Saúde, utilizando-se, 
nesse sentido, dos instrumentos de coordenação de atividades e de avaliação 
de  resultados,  em âmbito  nacional,  previstos  na  Lei  Orgânica  da  Saúde e 
explicitados neste Decreto.
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        Art. 10. O atendimento de qualquer natureza na área do Sistema Único de 
Saúde, quando prestado a paciente que seja beneficiário de plano de saúde, 
deverá ser ressarcido pela entidade mantenedora do respectivo plano.

        Art.  11.  O  Ministério  da  Saúde,  por  intermédio  de  seus  órgãos 
competentes,  adotará  as  medidas  administrativas  destinadas  à 
operacionalização do disposto neste Decreto.

        Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 30 de agosto de 1994; 173º da Independência e 106º da República.
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DECRETO   Nº. 1.651,     DE 28 DE SETEMBRO DE 1995.   

Regulamenta o Sistema Nacional de 
Auditoria no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. 

    

    O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição. com fundamento nos artigos 15, inciso I, 16, inciso 
XIX e 33, § 4º, da Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no artigo 6º da 
Lei nº. 8.689, de 27 de julho de 1993,

        DECRETA

      Art. 1º O Sistema Nacional de Auditoria - SNA, previsto no art. 16, inciso 
XIX da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no art. 6º da Lei nº 8.689, 
de 27 de julho de 1993, é organizado na forma deste Decreto, junto à direção 
do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS.  em todos  os  níveis  de  governo,  sem 
prejuízo da fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo. 

      Art. 2º O SNA exercerá sobre as ações e serviços desenvolvidos no âmbito 
do SUS as atividades de: 

      I - controle da execução, para verificar a sua conformidade com os padrões 
estabelecidos ou detectar situações que exijam maior aprofundamento; 

      II  -  avaliação  da  estrutura,  dos  processos  aplicados  e  dos  resultados 
alcançados, para aferir sua adequação aos critérios e parâmetros exigidos de 
eficiência, eficácia e efetividade; 

      III - auditoria da regularidade dos procedimentos praticados por pessoas 
naturais e jurídicas, mediante exame analítico e pericial. 

      Parágrafo  único  Sem embargo  das  medidas  corretivas,  as  conclusões 
obtidas  com  o  exercício  das  atividades  definidas  neste  artigo  serão 
consideradas  na  formulação  do  planejamento  e  na  execução  das  ações  e 
serviços de saúde. 

      Art. 3º Para o cumprimento do disposto no artigo anterior, o SNA. nos seus 
diferentes níveis de competência, procederá: 

      I - à análise: 

      a) do contexto normativo referente ao SUS; 

      b) de planos de saúde, de programações e de relatórios de gestão; 

      c) dos sistemas de controle, avaliação e auditoria; 

44

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%201.651-1995?OpenDocument


      d) de sistemas de informação ambulatorial e hospitalar; 

      e) de indicadores de morbi-mortalidade; 

      f)  de  instrumentos  e  critérios  de  acreditação,  credenciamento  e 
cadastramento de serviços; 

      g) da conformidade dos procedimentos dos cadastros e das centrais de 
internação; 

      h) do desempenho da rede de serviços de saúde; 

      i)  dos mecanismos de hierarquização, referência e  contra-referência  da 
rede de serviços de saúde; 

      j)  dos  serviços  de  saúde prestados,  inclusive  por  instituições privadas, 
conveniadas ou contratadas; 

      l)  de  prontuários  de  atendimento  individual  e  demais  instrumentos 
produzidos pelos sistemas de informações ambulatoriais e hospitalares; 

      II - à verificação: 

      a) de autorizações de internações e de atendimentos ambulatoriais, 

      b) de tetos financeiros e de procedimentos de alto custo; 

      III - ao encaminhamento de relatórios específicos aos órgãos de controle 
interno  e  externo,  em  caso  de  irregularidade  sujeita  a  sua  apreciação,  ao 
Ministério Público, se verificada a prática de crime, e o chefe do órgão em que 
tiver ocorrido infração disciplinar, praticada por servidor publico, que afete as 
ações e serviços de saúde

      Art. 4º O SNA compreende os órgãos que forem instituídos em cada nível 
de governo, sob a supervisão da respectiva direção do SUS. 

      § 1º O Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria - DCAA, criado 
pelo § 4º do art. 6º da Lei n 8.689, de 1993, é o órgão de atuação do SNA, no 
plano federal. 

      § 2º Designada pelo Ministro de Estado da Saúde, para funcionar junto ao 
DCAA,  integra,  ainda,  o  SNA  uma  Comissão  Corregedora  Tripartite, 
representativa do Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde, do 
Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde e da direção nacional 
do SUS, que indicarão, cada qual, três membros para compô-la. 

      §  3º  A  estrutura  e  o  funcionamento  do  SNA,  no  plano  federal,  são 
indicativos  da  organização a  ser  observada  por  Estados,  Distrito  Federal  e 
Municípios  para  a  consecução  dos  mesmos  objetivos  no  âmbito  de  suas 
respectivas atuações. 
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      Art. 5° Observadas a Constituição Federal, as Constituições dos Estados-
Membros e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, compete ao 
SNA verificar, por intermédio dos órgãos que o integram: 

      I - no plano federal 

      a)  a  aplicação  dos  recursos  transferidos  aos  Estados  e  Municípios 
mediante análise dos relatórios de gestão de que tratam o art. 4°, inciso IV, da 
Lei n° 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e o art. 5° do Decreto n° 1.232, de 
30 de agosto de 1994; 

      b) as ações e serviços de saúde de abrangência nacional em conformidade 
com a política nacional de saúde; 

      c) os serviços de saúde sob sua gestão; 

      d) os sistemas estaduais de saúde; 

      e) as ações, métodos e instrumentos implementados pelo órgão estadual 
de controle, avaliação e auditoria; 

      II - no plano estadual 

      a)  a  aplicação  dos  recursos  estaduais  repassados  aos  Municípios.  de 
conformidade com a legislação específica de cada unidade federada; 

      b) as ações e serviços previstos no plano estadual de saúde; 

      c)  os  serviços  de  saúde  sob  sua  gestão,  sejam públicos  ou  privados, 
contratados ou conveniados; 

      d)  os sistemas municipais de saúde e os consórcios intermunicipais de 
saúde; 

      e)  as  ações,  métodos  e  instrumentos  implementados  pelos  órgãos 
municipais de controle, avaliação e auditoria; 

      III - no plano municipal: 

      a) as ações e serviços estabelecidos no plano municipal de saúde; 

      b)  os  serviços  de  saúde  sob  sua gestão,  sejam públicos  ou  privados, 
contratados e conveniados; 

      c) as ações e serviços desenvolvidos por consórcio intermunicipal ao qual 
esteja o Município associado. 

      § 1º À Comissão Corregedora Tripartite caberá: 

      I - velar pelo funcionamento harmônico e ordenado do SNA; 
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      II - identificar distorções no SNA e propor à direção correspondente do SUS 
a sua correção; 

      III - resolver os impasses surgidos no âmbito do SNA; 

      IV - requerer dos órgãos competentes providências para a apuração de 
denúncias de irregularidades, que julgue procedentes; 

      V - aprovar a realização de atividades de controle, avaliação e auditoria 
pelo  nível  federal  ou  estadual  do  SNA,  conforme  o  caso,  em  Estados  ou 
Municípios,  quando  o  órgão  a  cargo  do  qual  estiverem  afetas  mostrar-se 
omisso ou sem condições de executá-las. 

      § 2º OS membros do Conselho Nacional de Saúde poderão ter acesso aos 
trabalhos  desenvolvidos  pela  Comissão  Corregedora  Tripartite,  sem 
participação de caráter deliberativo. 

      Art. 6º A comprovação da aplicação de recursos transferidos aos Estados e 
aos Municípios far-se-á: 

      I - para o Ministério da Saúde, mediante: 

      a) prestação de contas e relatório de gestão, se vinculados a convênio, 
acordo, ajuste ou outro instrumento congênere, celebrados para a execução de 
programas e projetos específicos; 

      b) relatório de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde, se 
repassados diretamente do Fundo Nacional de Saúde para os fundos estaduais 
e municipais de saúde; 

      II - para o Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o órgão executor, 
no caso da alínea b do inciso anterior, ou se destinados a pagamento contra a 
apresentação  de  fatura  pela  execução,  em  unidades  próprias  ou  em 
instituições privadas, de ações e serviços de saúde. remunerados de acordo 
com os valores de procedimentos fixados em tabela aprovada pela respectiva 
direção do SUS, de acordo com as normas estabelecidas. 

      § 1º O relatório de gestão de que trata a alínea< i> b do inciso I deste artigo 
será também encaminhado pelos Municípios ao respectivo Estado. 

      § 2 -  O relatório  de gestão do Ministério da Saúde será submetido ao 
Conselho Nacional de Saúde, acompanhado dos relatórios previstos na alínea 
b do inciso I deste artigo. 

      § 3 - O relatório de gestão compõe-se dos seguintes elementos: 

      I - programação e execução física e financeira do orçamento, de projetos, 
de planos e de atividades; 
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      II - comprovação dos resultados alcançados quanto à execução do plano 
de saúde de que trata o inciso III do art. 4º da Lei nº. 8 142, de 1990; 

      III  -  demonstração  do  quantitativo  de  recursos  financeiros  próprios 
aplicados no setor saúde, bem como das transferências recebidas de outras 
instâncias do SUS; 

      IV - documentos adicionais avaliados nos órgãos colegiados de deliberação 
própria do SUS. 

      Art. 7º os órgãos do SNA exercerão atividades de controle, avaliação e 
auditoria nas entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, com as quais a 
respectiva direção do SUS tiver celebrado contrato ou convênio para realização 
de serviços de assistência à saúde. 

      Art. 8º É vedado aos dirigentes e servidores dos órgãos que compõem o 
SNA  e  os  membros  das  Comissões  Corregedoras  serem  proprietários, 
dirigente,  acionista  ou sócio  quotista  de entidades que prestem serviços de 
saúde no âmbito do SUS. 

      Art.  9º  A  direção  do  SUS  em  cada  nível  de  governo  apresentará 
trimestralmente o Conselho de Saúde correspondente e em audiência pública, 
nas Câmaras de Vereadores e nas Assembléias Legislativas respectivas, para 
análise e ampla divulgação, relatório detalhado contendo, dentre outros, dados 
sobre o montante e a fonte de recursos aplicados, as auditorias concluídas ou 
iniciadas no período, bem como sobre a oferta e produção de serviços na rede 
assistencial própria, contratada ou conveniada. 

      Art. 10 Em caso de qualquer irregularidade, assegurado o direito de defesa, 
o órgão competente do SNA encaminhará, segundo a forma de transferência 
do recurso prevista no art. 6º, relatório ao respectivo Conselho de Saúde e ao 
DCAA, sem prejuízo de outras providências previstas nas normas do Estado ou 
Município. 

      Art. 11 Os órgãos do SUS e as entidades privadas, que dele participarem 
de forma complementar, ficam obrigados a prestar, quando exigida, ao pessoal 
em exercício no SNA e à Comissão Corregedora, toda informação necessária 
ao desempenho das atividades de controle, avaliação e auditoria, facilitando-
lhes o acesso a documentos, pessoas e instalações. 

      Art. 12 Os Conselhos de Saúde, por maioria de seus membros, poderão, 
motivadamente, recomendar, à discrição dos órgãos integrantes do SNA e da 
Comissão  Corregedora  Tripartite,  a  realização  de  auditorias  e  avaliações 
especiais. 

      Art. 13 O DCAA integrará a Secretaria de Assistência à Saúde do Ministério 
da Saúde. 

      Art. 14 Fica o Ministro de Estado da Saúde autorizado a expedir normas 
complementares a este Decreto. 
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      Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

      Art. 16 Revoga-se o Decreto nº. 1.105, de 6 de abril de 1994. 

      Brasília, 28 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107° da República.
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Constituição do Estado do Rio de Janeiro

DA ORDEM SOCIAL
_______________________________________

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 283 - A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 284 - O Estado e os Municípios, com a União, integram um conjunto 
de  ações  e  iniciativas  dos  Poderes  Públicos  e  da  sociedade,  destinado  a 
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e assistência sociais, de 
conformidade com as disposições da Constituição da República e das leis.

§ 1º - As receitas do Estado e dos Municípios, destinados a seguridade 
social, constarão dos respectivos orçamentos.

§ 2º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca 
do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 
e urbana, inclusive na condição de autônomo, hipótese em que os diversos 
sistemas  de  previdência  social  se  compensarão  financeiramente,  segundo 
critérios estabelecidos em lei.

Art.  285  -  Será  garantida  pensão  por  morte  de  servidor,  homem ou 
mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes.

Parágrafo  único  -  A  pensão mínima a  ser  paga aos pensionistas  do 
Instituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro - IPERJ, não poderá ser 
de valor inferior ao de 1 (um) salário mínimo.

*  Art.  286 -  É  facultado ao servidor  público  que não tenha cônjuge, 
companheiro ou dependente, legar a pensão por morte a beneficiários de sua 
indicação, respeitadas as condições e a faixa etária previstas em lei para a 
concessão do benefício a dependentes.
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* STF - ADIN - 240-6/600, de 1990 - “Deferida liminar, em 17.06.93.” 
Publicada no D.J.  Seção I  de  24.06.93,  página  12.564 e  20.08.93,  página 
16.318. Julgada, “Por votação unanime, o Tribunal julgou procedente a ação 
direta para declarar a inconstitucionalidade do art. 283 (atual 286). Na Sessão 
de 26.10.96, Of. 187-P/mc do STF de 04.10.96.

SEÇÃO II

DA SAÚDE

Art. 287 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, assegurada 
mediante políticas sociais, econômicas e ambientais que visem a prevenção de 
doenças físicas e mentais, e outros agravos, o acesso universal e igualitário às 
ações de saúde e a soberana liberdade de escolha dos serviços, quando esses 
constituírem ou complementarem o Sistema Unificado e Descentralizado de 
Saúde,  guardada  a  regionalização  para  sua  promoção,  proteção  e 
recuperação.

Art.  288 -  As  ações  e  serviços  de  saúde  são  de relevância  pública, 
cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita com 
prioridade,  diretamente  ou  através  de  terceiros,  preferencialmente  por 
entidades  filantrópicas  e,  também,  por  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito 
privado.

Art.  289 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único de saúde,  de 
acordo com as seguintes diretrizes:

I - integração das ações e serviços de saúde dos Municípios ao Sistema 
Único de Saúde;

II - descentralização político-administrativa, com direção única em cada 
nível,  respeitada  a  autonomia  municipal,  garantindo-se  os  recursos 
necessários;

III - atendimento integral, universal e igualitário, com acesso a todos os 
níveis dos serviços de saúde da população urbana e rural, contemplando as 
ações de promoção, proteção e recuperação de saúde individual e coletiva, 
com prioridade para as atividades preventivas e de atendimento de emergência 
e urgência, sem prejuízo dos demais serviços assitenciais;

IV  -  participação  na  elaboração  e  controle  das  políticas  e  ações  de 
saúde de membros de entidades representativas de usuários e de profissionais 
de  saúde,  através  de  conselho  estadual  de  saúde,  deliberativo  e  paritário, 
estruturado por lei complementar;

V  -  municipalização  dos  recursos,  tendo  como  parâmetros  o  perfil 
epidemiológico e demográfico, e a necessidade de implantação, expansão e 
manutenção dos serviços de saúde de cada Município;
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VI - elaboração e atualização periódicas do Plano Estadual de Saúde, 
em termos de prioridade e estratégias regionais, em consonância com o Plano 
Nacional de Saúde e de acordo com as diretrizes do conselho estadual;

VII - outras, que venham a ser adotadas em legislação complementar.
Art.  290 -  É assegurada,  na área de saúde,  a liberdade de exercício 

profissional e de organização de serviços privados, na forma da lei, de acordo 
com  os  princípios  da  política  nacional  de  saúde  e  das  normas  gerais 
estabelecidas pelo conselho estadual de saúde.

Art.  291  -  As  instituições  privadas  poderão  participar  de  forma 
complementar  do  sistema  único  de  saúde,  mediante  o  contrato  de  direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrôpicas e as sem fins 
lucrativos.

§ 1º - A decisão sobre a contratação de serviços privados deverá ser 
precedida  de  audiência  dos  conselhos  municipais  de  saúde,  quando  de 
abrangência  municipal,  e  do  conselho  estadual  de  saúde,  quando  de 
abrangência estadual.

§ 2º - Aos serviços de saúde de natureza privada, que descumpram as 
diretrizes do sistema único de saúde,  ou os termos previstos nos contratos 
firmados com o Poder Público, aplicar-se-ão as sanções previstas em lei.

§  3º  -  É  vedada  a  participação  direta  ou  indireta  de  empresas 
estrangeiras ou de empresas brasileiras de capital estrangeiro na assistência à 
saúde no Estado, salvo nos casos previstos em lei.

§  4º  -  É  vedada a  destinação de recursos públicos  para  auxílios  ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 292 - O sistema único de saúde será financiado com recursos do 
orçamento do Estado, da seguridade social, da União e dos Municípios, além 
de outras fontes.

Parágrafo único - Os recursos financeiros do sistema de saúde serão 
administrados, em cada esfera, por fundos de natureza contábil,  criados na 
forma da lei.

Art.  293  -  Ao  sistema  único  de  saúde  compete,  além  de  outras 
atribuições estabelecidas na Lei Orgânica da Saúde:

I -  ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde, bem 
como a capacitação técnica e reciclagem permanente;

II - garantir aos profissionais da área de saúde um plano de cargos e 
salários único, o estímulo ao regime de tempo integral e condições adequadas 
de trabalho em todos os níveis;

III - promover o desenvolvimento de novas tecnologias e a produção de 
medicamentos, matérias-primas, insumos imunobiológicos e contraceptivos de 
barreira por laboratórios oficias do Estado, abrangendo também a homeopatia, 
a acupuntura, a fitoterapia e outras práticas de comprovada base científica, que 
serão adotadas pela rede oficial de assistência à população;

IV - criar e implantar sistema estadual público de sangue, componentes 
e derivados, para garantir a auto-suficiência do Estado no setor, assegurando a 
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preservação  da  saúde  do  doador  e  do  receptor  de  sangue,  bem  como  a 
manutenção de laboratórios e hemocentros regionais;

V - dispor sobre a fiscalização e normatização da remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias, para fins de transplantes, pesquisa, especialmente sobre 
a reprodução humana e tratamento, vedada a sua comercialização;

VI  -  participar  na  elaboração  e  atualização  de  plano  estadual  de 
alimentação e nutrição;

VII  -  controlar,  fiscalizar  e  inspecionar  procedimentos,  produtos  e 
substâncias que compõem os medicamentos, contraceptivos, imunobiológicos, 
alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas 
e águas para consumo humano, cosméticos, perfumes, produtos de higiene, 
saneantes, domissanitários, agrotóxicos, biocidas, produtos agrícolas, drogas 
veterinárias,  sangue,  hemoderivados,  equipamentos  médico-hospitalares  e 
odontológicos, insumos, e outros de interesse para a saúde;

VIII - manter laboratório de referência de controle de qualidade;
IX - participar na fiscalização das operações de produção, transporte, 

guarda  e  utilização,  executadas  com  substâncias  e  produtos  psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

X - desenvolver ações visando à segurança e à saúde do trabalhador, 
integrando sindicatos e associações técnicas, compreendendo a fiscalização, 
normatização  e  coordenação  geral  na  prevenção,  prestação  de  serviços  e 
recuperação, mediante:

a)  medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes,  doenças 
profissionais e do trabalho, e que ordenem o processo produtivo, para esse fim;

b)  informações  aos  trabalhadores  a  respeito  de  atividades  que 
comportem riscos à saúde e dos métodos para o seu controle;

c) controle e fiscalização dos ambientes e processos de trabalhos nos 
órgãos ou empresas públicas e privadas, incluindo os departamentos médicos;

d) direito de recusa ao trabalho em ambientes sem controle adequado 
de riscos, assegurada a permanência no emprego;

e) promoção regular e prioritária de estudos e pesquisas em saúde do 
trabalho;

f) proibição do uso de atestado de esterilização e de teste gravidez como 
condição para admissão ou permanência no trabalho;

g) notificação compulsória, pelos ambulatórios médicos dos órgãos ou 
empresas públicas ou privadas, das doenças profissionais e dos acidentes de 
trabalho;

h) intervenção, interrompendo as atividades em local de trabalho em que 
haja  risco  iminente  ou  naqueles  em que  tenham ocorridio  graves  danos  à 
saúde do trabalhor;

XI  -  coordenar  e  estabelecer  diretrizes  e  estratégias  das  ações  de 
vigilância sanitária e epidemiológica e colaborar no controle do meio ambiente 
e saneamento;
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XII  -  determinar  que  todo  estabelecimento,  público  ou  privado,  sob 
fiscalização  de  órgãos  do  sistema único  de  saúde,  seja  obrigado  a  utilizar 
coletor seletivo de lixo hospitalar;

XIII - formular e implantar política de atendimento à saúde de portadores 
de  deficiência,  bem  como  coordenar  e  fiscalizar  os  serviços  e  ações 
específicas, de modo a garantir  a prevenção de doenças ou condições que 
favoreçam o seu surgimento, assegurando o direito à habilitação, reabilitação e 
integração social, com todos os recursos necessários, inclusive o acesso aos 
materiais e equipamentos de reabilitação;

XIV  -  implantar  política  de  atendimento  à  saúde  das  pessoas 
consideradas  doentes  mentais,  devendo  ser  observados  os  seguintes 
princípios:

a) rigoroso respeito aos direitos humanos dos doentes;
b) integração dos serviços de emergência psiquiátricos e psicológicos 

aos serviços de emergência geral;
c) prioridade e atenção extra-hospitalar, incluído atendimento ao grupo 

familiar, bem como ênfase na abordagem interdisciplinar;
d) ampla informação aos doentes, familiares e à sociedade organizada 

sobre os métodos de tratamento a serem utilizados;
e)  garantia  da  destinação  de  recursos  materiais  e  humanos  para  a 

proteção e tratamento adequado ao doente mental nos níveis ambulatorial e 
hospitalar;

XV - garantir destinação de recursos materiais e humanos na assistência 
às doenças crônicas e à terceira idade, na forma da lei;

XVI - estabelecer cooperação com a rede pública de ensino, de modo a 
promover  acompanhamento  constante  às  crianças  em  fase  escolar, 
prioritariamente aos estudantes do primeiro grau;

XVII  -  incentivar,  através  de  campanhas  promocionais  educativas  e 
outras iniciativas, a doação de órgãos;

XVIII  -  prover  a  criação  de  programa  suplementar  que  garanta 
fornecimento de medicação às pessoas portadoras de necessidades especiais, 
no caso em que seu uso seja imprescindível à vida.

Parágrafo  único  -  O  Estado,  na  forma  da  lei,  concederá  estímulos 
especiais às pessoas que doarem órgãos possíveis de serem transplantados, 
quando de sua morte,  com o  propósito  de  restabelecerem funções vitais  à 
saúde.

Art. 294 - O Estado garantirá assintência integral à saúde da mulher em 
todas  as  fases  de  sua  vida  através  da  implantação  de  política  adequada, 
assegurando:

I - assintência à gestação, ao parto e ao aleitamento;
II - direito à auto-regulação da fertilidade como livre decisão da mulher, 

do homem ou do casal, tanto para exercer a procriação quanto para evitá-la;
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III - fornecimento de recursos educacionais, científicos e assistenciais, 
bem como acesso gratuito aos métodos anticoncepcionais,  esclarecendo os 
resultados, indicações e contra-indicações, vedada qualquer forma coercitiva 
ou de indução por parte de instituições públicas ou privadas;

IV - assistência à mulher, em caso de aborto, provocado ou não, como 
também em caso de violência  sexual,  asseguradas dependências especiais 
nos serviços garantidos direta ou indiretamente pelo Poder Público;

V -  adoção de novas  práticas  de  atendimento  relativas  ao  direito  da 
reprodução mediante consideração da experiência dos grupos ou instituições 
de defesa da saúde da mulher.

Art.  295 -  O Estado,  através dos órgãos competentes,  determinará a 
fluoretização  do  cloreto  de  sódio,  na  proporção  fixada  pela  autoridade 
responsável.

Art. 296 - Será fiscalizado a produção, distribuição e comercialização de 
processos químicos ou hormonais e artefatos de contracepção, proibindo-se a 
comercialização e uso em fase de experimentação.

Art.  297  -  O  Estado  regulamentará  em  relação  ao  sangue,  coleta, 
processamento,  estocagem,  tipagem,  sorologia,  distribuição,  transporte, 
descarte, indicação e transfusão, bem como sua procedência e qualidade ou 
componente  destinado  à  industrialização,  seu  processamento,  guarda, 
distribuição e aplicação.

Art.  298  -  O  Estado  assegurará  a  todo  cidadão  o  fornecimento  de 
sangue,  componentes  e  derivados,  bem  como  obter  informações  sobre  o 
produto do sangue humano que lhe tenha sido aplicado.

Art. 299 - A assistência farmacêutica faz parte da assistência global à 
saúde, e as ações a ela correspondentes devem ser integradas ao sistema 
único de saúde, garantindo-se o direito de toda a população aos medicamentos 
básicos,  que  constem  de  lista  padronizada  dos  que  sejam  considerados 
essenciais.

Art.  300  -  O  Estado  só  poderá  adquirir  medicamentos  e  soros 
imunobiológicos  produzidos  pela  rede  privada,  quando  a  rede  pública, 
prioritariamente a estadual, não estiver capacitada a fornecê-lo.

Parágrafo  único  -  O  Estado  garantirá  o  investimento  permanente  na 
produção estatal de medicamentos à qual serão destinados recursos especiais.

Art. 301 - O Poder Público, mediante ação conjunta de suas áreas de 
educação  e  saúde,  garantirá  aos  alunos  da  rede  pública  de  ensino 
acompanhamento médico-odontológico, e às crianças que ingressem no pré-
escolar exames e tratamentos oftalmológico e fonoaudiológico.

Art.  302  -  Os  municípios  deverão  no  âmbito  de  sua  competência, 
estabelecer  medidas  de  proteção  à  saúde  dos  cidadãos  não  fumantes  em 
escolas,  restaurantes,  hospitais,  transportes  coletivos,  repartições  públicas, 
cinemas, teatros e demais estabelecimentos de grande afluência de público.

Art.  303  -  O Estado  instituirá  mecanismos  de  controle  e  fiscalização 
adequados para coibir a imperícia, a negligência, a imprudência e a omissão de 
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socorro nos estabelecimentos hospitalares oficiais e particulares, cominando 
penalidades severas para os culpados.

Parágrafo único -  Quando se tratar  de  estabelecimento  particular,  as 
penalidades poderão variar da imposição de multas pecuniárias à cassação da 
licença de funcionamento.

Art. 304 - As empresas privadas prestadoras de serviços de assistência 
médica, administradoras de planos de saúde, deverão ressarcir o Estado e os 
Municípios das despesas com o atendimento dos segurados respectivos em 
unidades de saúde pertencentes ao poder público estadual ou municipal.

Parágrafo único - O pagamento será de responsabilidade das empresas 
a que estejam associadas as pessoas atendidas em unidades de saúde do 
Estado ou dos Municípios.
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